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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

Síntese do Tipo de Demanda: Solução para transporte de 210 (duzentos e dez) participantes, 

para apoiar a realização da 55ª edição do Fórum Nacional de Juizados Especiais (FONAJE) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DA DEMANDA 

Área da Demanda: Coordenação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da 

Fazenda Pública do Estado do Ceará. 

Solicitante: Ângelo Bianco Vettorazzi 

Matrícula: 3834 

E-mail: angelo.vettorazzi@tjce.jus.br 

Telefone: (88) 99626.5900 

 

2. OBJETIVO DESTE DOCUMENTO 

2.1. Este documento tem como finalidade registrar específica necessidade detectada e os 

elementos característicos, para identificação de melhor forma de atendimento e, se for o 

caso, elaboração dos demais artefatos necessários à contratação. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. Tendo em vista a realização da 55ª Edição do Fórum Nacional de Juizados Especiais 

(FONAJE) pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), que terá como tema 

“Estratégia, Inovação e Futuro”, entre os dias 28 a 30 de maio de 2025, a ser reali-

zado no Auditório Deputado João Frederico, na Escola Superior do Parlamento Cea-

rense (UNIPACE) da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará , foi identificada a 

necessidade de assegurar a locomoção dos participantes. 

3.2. É importante destacar que será um evento fechado, com período de inscrições e número 

limite de participantes. Com isso, foi realizado levantamento histórico do número de 

participantes e dos contemplados pelo transporte em edições anteriores, inclusive na 

edição realizada pelo TJCE em 2009, além de terem sido observadas as capacidades do 

Auditório da ALECE e a ficha de inscritos com informações de estadia, verificou-se que 
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são esperados 560 (quinhentos e sessenta) participantes, dos quais 210 (duzentos e dez) 

necessitariam de transporte, durante os dias de realização do evento. Somente esse 

grupo de 210 (duzentos e dez) participantes terão acesso ao transporte, pois pertencem 

ao grupo que optaram pela hospedagem em um dos hotéis indicados na ficha de 

inscrição. O transporte visa a servir de apoio para garantir o translado com rapidez, 

segurança e conforto nos horários de início, almoço, término e demais deslocamentos, 

evitando atrasos. 

3.3. Uma das etapas para a execução bem-sucedida do evento, envolve planejar o fluxo 

do transporte dos participantes, considerando que os participantes são em sua maioria 

autoridades de outros Estados, não conhecem o trânsito da capital cearense, ficarão 

hospedados em hotéis e que em outras edições ficou sob a responsabilidade da 

organização do evento disponibilizar os transportes, fica evidenciada a necessidade, de 

forma a otimizar os deslocamentos. O cumprimento da demanda evidencia que o órgão 

tem por objetivo fortalecer os laços profissionais indispensáveis para o bom 

desempenho dos trabalhos da Justiça, bem como valoriza os Juizados Especiais, além de  

construir credibilidade entre outras corte de Justiça. 

3.4. Assim, a execução bem-sucedida desse Fórum depende, também, da disponibilização 

dos transportes. 

 

4. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLUÇÃO 

4.1. Para atendimento desta necessidade, em princípio a melhor alternativa parece ser a 

contratação de serviço de locação de veículos, incluindo motoristas devidamente 

habilitados, com combustível e seguro. 

4.2. Desta forma, e considerando que o TJCE não possui os transportes adequados e nem em 

quantitativos necessários, e que além disso os participantes terão rotas específicas 

durante todo o dia, durante os três dias de realização do evento, entende este 

demandante que é pertinente a contratação do serviço, seguindo a padronização do 

último FONAJE realizado em Fortaleza/CE no ano de 2009, de modo que se torne 
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viável a disponibilização de condução em quantidade suficiente para os 210 (duzentos e 

dez) participantes. 

 

5. MOTIVAÇÃO E RESULTADOS ESPERADOS 

5.1. Atualmente, o TJCE dispõe de contratos vigentes de transporte de autoridades e de 

locação de veículos, todavia não atendem, a necessidade pelo fato de serem para 

objetivos diferentes e em quantidade insuficiente. Assim, o atendimento desse tipo de 

demanda exige estudo e planejamento para se avaliar as necessidades apresentadas. 

5.2. Contudo ocorre que a ausência de transporte adequado pode prejudicar o sucesso do 

evento como um todo, elevando o risco de falhas no fluxo logístico do transporte, tendo 

em vista a importância dos horários de início e fim das palestras, o que impactaria na 

efetivação do cronograma, podendo até comprometer a imagem institucional, emergindo 

a necessidade de aprofundamento em estudo técnico preliminar. 

5.3. Assim, o atendimento desta necessidade permite garantir o transporte dos participantes 

para o evento, com conforto, rapidez e segurança, representando o resultado almejado 

com o atendimento ora provocado. 

 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminho ao Secretário de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Ceará, 

Pedro Ítalo Sampaio Girão, para análise e providências, especialmente para definir a 

pertinência e forma de atendimento e, caso decidido pela contratação, encaminhamento à 

equipe de planejamento para providências seguintes. 

 

 

 

Juiz Ângelo Bianco Vettorazzi 

Integrante da Coordenação 

Função executiva do Colegiado 

 

ANGELO BIANCO 
VETTORAZZI:43461891304

Assinado de forma digital por 
ANGELO BIANCO 
VETTORAZZI:43461891304 
Dados: 2025.04.07 16:18:04 -03'00'
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Fortaleza/CE, 20 de março de 2025 

 

...........Continuação do DFD........... 

 

Ciente da demanda apresentada, passo a complementar a avaliação da mesma e 

indicação de providências. 

 

6. ALINHAMENTO ENTRE A DEMANDA E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

INSTITUCIONAL 

6.1. Esta demanda se relaciona aos valores de celeridade, efetividade, transparência e 

excelência nos trabalhos conforme preconiza a Resolução do Órgão Especial nº 

07/2021, de modo que se mostra aderente ao Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do 

Ceará 2021-2030, pois está intimamente ligada aos objetivos do TJCE de “prover 

estrutura física segura, acessível, sustentável e flexível”. 

 

5 ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2025 

5.1 Trata-se de demanda prevista no PAC 2025, conforme abaixo identificado: 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 TJCESEADI_2025_0020 

 

6 FONTE DE RECURSOS 

6.1 Para a demanda ora posta, foi identificada a seguinte previsão de fonte de recursos, o que 

admite seguimento para contratação: 

Órgão:  04000000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA;  

Unid. Orçamentaria:  04100021 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA;  

 

7 COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 
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7.1 Equipe de planejamento:  

SEQ. NOME DO(A) SERVIDOR(A) CARGO/ UNIDADE 

1 José Eumar Rabelo Camurça Júnior 
Coordenador da Coordenadoria do 

Sistema de Juizados Especiais 

2 Silvio de Paiva Ribeiro Diretor do Cerimonial 

3 Kelson Rubens de Sousa 
Técnico Judiciário da Gerência de 

Suprimentos e Logística 

 

8 DECISÃO DE ANDAMENTO 

8.1 Em vista das constatações deste documento, aprovo o prosseguimento do atendimento 

da demanda na forma de que sejam elaborados os Estudos Técnicos Preliminares para 

identificação de solução que atenda à necessidade apresentada. 

8.2 Para tanto, encaminho à Diretoria de Administração, para que a equipe de 

planejamento inicie os estudos necessários para a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar. Após elaboração do ETP, encaminhar a esta SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, para aprovação. 

 

 

 

 

Pedro Ítalo Sampaio Girão – Secretário de Administração e Infraestrutura 

Autoridade Competente da Área Demandante 

 

Fortaleza, 7 de abril de 2025 

 

 

PEDRO ITALO 
SAMPAIO 
GIRAO:01032707364

Assinado de forma digital por 
PEDRO ITALO SAMPAIO 
GIRAO:01032707364 
Dados: 2025.04.07 16:41:21 -03'00'


